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REQUERIMENTO Nº 575/2021 

Data: 06 de dezembro de 2021 

Ementa: solicita envio de Ofício parabenizando a 

diretoria passante e nova diretoria da JCI Marechal 

Cândido Rondon por ter assumido o comando da 

entidade, em solenidade realizada no último dia 

04, quando Lucas Dierings passou o comando do 

capítulo local para Cristina Marcondes. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente parabenizando a nova diretoria da JCI Marechal Cândido 

Rondon por ter assumido o comando da entidade, em solenidade realizada no 

último dia 04. Durante o evento, o Presidente do capítulo rondonense Lucas Dierings 

entregou o bastão para Cristina Marcondes. 

 

Assumiu como secretária Bruna Tierling; como tesoureiro Mathiel Rohloff; 

assessor legal Lucas Dierings; Presidente subsequente e diretor de crescimento, 

Jhonatan R. Ropke; Diretor de Infraestrutura, Daniel Schreiber; Diretora de Eventos, 

Gercica Cararo; Diretor Comunitário, Sandra Lenz; Diretor de Negócios, Nilton Lucas 

Blasius; Diretora de Marketing, Camila Vianna; Diretor da Convenção Nacional 

2022, Luciano Lizzoni; Diretor de Esportes, Willian Paulino; Diretora de Capacitação, 

Cláudia Borgmann; Diretora de Registros, Priscinla Gabriele Goehl; no Conselho 

Fiscal, Ronald Diego Selke, Andressa de Oliveira da Silva e Larissa Bibiano Metz Lírio; 

e, como Suplente, Lucimara Teresinha Unfried. 

 

A JCI Marechal Rondon foi eleita em 2021 a melhor organização local do 

Brasil, feito alcançado por quatro anos consecutivos. A Junior Chamber 

International (JCI) integra jovens de 18 a 40 anos com o intuito de formar lideranças 

na comunidade. O capítulo de Marechal Rondon completa 45 anos em 2022 e 

recebeu o título de Utilidade Pública Municipal por meio da Lei 1.294/1978. 

Atualmente, a JCI Marechal Rondon possui 73 membros, entre jovens, senadores e 

seniores. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, estes 

Vereadores ficam no aguardo da aprovação deste importante Requerimento por 

parte do Plenário desta Casa de Leis, objetivando o imediato envio do Ofício 

acima solicitado.  

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de dezembro de 2021. 

 

 
 


